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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.771, DE 20 DE MAIO DE 2025.

CONCEDE  REVISÃO  SALARIAL
E  A U M E N T O  R E A L  A O S
SERVIDORES  DE  EMPREGOS
PERMANENTES,  EMPREGOS
EM  COMISSÃO,  FUNÇÕES
G R A T I F I C A D A S  D A
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
a partir de 01 de maio de 2025, a título de recomposição
salarial e aumento real salarial no total de 6% (seis por
cento), a todos os servidores de empregos permanentes,
empregos  em  comissão  e  funções  gratificadas  da
Administração  Municipal.

Parágrafo  primeiro  –  A  título  de  recomposição
salarial  foi  utilizada a variação do INPC-IBGE, de 5,32%,
índice acumulado nos últimos doze meses de maio/2024 a
abril/2025 e 0,68%, a título de aumento real.

Parágrafo segundo -  Não se aplica a presente Lei
aos  servidores  beneficiados  através  do  Decreto  nº.  4.561,
de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei ocorrerão por conta de verbas próprias do orçamento
municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de maio
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 20 DE MAIO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 010/2025 – Objeto: Registro de

Preços  para  a  aquisição  de  pneus,  por  fornecimento

parcelado e a pedido, destinados aos veículos da frota do
Município de Ipeúna, durante o período de 12 (doze) meses.
Recebimento das Propostas por meio eletrônico: a partir do
dia 22/05/2025 às 08h00; Abertura das propostas por meio
eletrônico: às 08h10 do dia 03/06/2025; Início da sessão de
disputa de preços: às 08h30 do dia 03/06/2025. O edital e
anexos  encontram-se  à  disposição  dos  interessados  no
Setor  de  L ic i tações  da  Pre fe i tura ,  na  pág ina
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033  (Portal
da Transparência - Lei de Acesso à Informação) e no site
www.bll.org.br. Informações pelo telefone (19) 3576-9007
ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 20/05/2025.
Maria Luisa Zanoni Prata – Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

Extrato  da  Ratificação  e  Homologação  de
Inexigibilidade  de  Licitação  Nº  006/2025

Processo Nº 2025/000371
OBJETO: Aquisição de insumos para bomba de insulina,

para  atendimento  de  determinação  judicial  oriunda  de
processo de Mandado de Segurança Nº 510.2019/009702-0.

Fundamento Legal: Artigo 72 c/c artigo 74, inciso II, §
1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Valor  Global  Estimado:  R$  54.845,00  (cinquenta  e
quatro mil, oitocentos e quarenta e cinco reais)

Credor:  MEDTRONIC  COMERCIAL  LTDA  –  CNPJ
01.772.798/0001-52

Contratante: MUNICÍPIO DE IPEUNA
Período: 12 (doze) meses.
Ipeúna, 20 de maio de 2025.
Maria Luisa Zanoni Prata – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Prazo Recursal
Prazo Recursal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA/SP
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – FASE DE

HABILITAÇÃO
A Comissão de Contratação da Prefeitura do Município

de  Ipeúna/SP  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados,  que  deliberou  quanto  ao  julgamento  dos
documentos  apresentados  à  Concorrência  Eletrônica  nº
001/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa de
engenharia para execução de obra de recapeamento de
vias públicas do município de Ipeúna/SP, da seguinte forma:
a) HABILITAR a empresa NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS  LTDA  por  cumprimento  as  exigências
editalícias  quanto  aos  documentos  de  habilitação  e;  b)
deliberar a mesma vencedora do certame pelo valor global
de R$ 325.506,46 (trezentos e vinte e cinco mil quinhentos
e seis reais e quarenta e seis centavos), por cumprimento
às exigências do edital e menor preço global. Será aberto
prazo  de  RECURSOS conforme dispõe  no  item 14.1.  do
edital, durante o período de 30 (trinta) minutos, em campo
próprio do sistema BLL, à partir das 13h30 do dia 21 de
maio de 2025. 20/05/2025 - Comissão de Contratação de

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033
mailto:licitacao@ipeuna.sp.gov.br
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Ipeúna.
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

MUNICÍPIO DE IPEÚNA
Extrato de Dispensa de Licitação Nº 203/2025
Processo Nº 2025/000363.
OBJETO:  Prestação  de  serviço  de  rebobinamento  e

reparo no setor de saneamento na estação de tratamento
de água e estação de tratamento de esgoto.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4.307/2022.

Valor  Global:  R$  7.900,00  (sete  mil  e  novecentos
reais).

CONTRATADA: ELETROTECNICA CRESPILHO LTDA (CNPJ
Nº 04.779.589/0001-29)

CONTRATANTE: Município de Ipeúna.
Ipeúna, 20/05/2025. Maria Luisa Zanoni Prata – Prefeita

Municipal.
...........................................................................................................
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 430/2025 

AVISO DE DISPENSA Nº 237/2025 

AVISO DE DISPENSA 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM OBTER 

PROPOSTAS ADICIONAIS 

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante, a Senhora Prefeita Maria Luisa 

Zanoni Prata, torna público que o realizará contratação direta, com critério de julgamento 

de menor valor por ITEM, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, manifestando interesse em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados. 

OBJETO: Aquisição de itens para manutenção de linhas telefônicas do setor da Saúde. 

Descrições e Quantidades 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 

 

      TERMINAL 01 

2 
CAMPAINHA 

INDÚSTRIAL BIVOLT 
02 

3 
CANALETA DE 

SISTEMA X 10x10x2000 
04 

4 
CABO XXI 50x001 

PARES 
200 METROS 

5 

SERVIÇO DE REPARO 

NA PLACA DE RAMAL 

CENTRAL PABX ATÉ 16 

RAMAIS 

01 

6 

SERVIÇO DE 

DESLOCAMENTO 

TÉCNICO 

02 

7 
SEVIÇO DE VISITA 

TÉCNICA 
01 

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta
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8 

SERVIÇO DE MÃO DE 

OBRA NA INSTALAÇÃO 

DE PONTO RAMAL 

INTERNO ATÉ 25 MTS. 

01 

9 

SERVIÇO DE MÃO DE 

OBRA NA INSTALAÇÃO 

DE PONTO RAMAL 

INTERNO ATÉ 50 MTS. 

02 

10 

SERVIÇO DE MÃO DE 

OBRA DIVERSAS NA 

INSTALAÇÃO 

02 

 

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Dispensa de Licitação em razão do valor, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei nº 

14.133/2021. 

 2. DO PRAZO 

O prazo de publicação de 03 (três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo 

necessário entre a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a finalização de 

um processo. Este prazo de 3 dias úteis é crucial para garantir a publicidade e 

transparência das ações da administração pública, permitindo que interessados possam 

ter acesso às informações e participar das disputas, fica aberto o prazo para o 

oferecimento de propostas conforme a seguir: 

ENVIO DE PROPOSTAS 

INÍCIO DO PRAZO: 00:00h do dia 21/05/2025 

TÉRMINO DO PRAZO: 23:59h do dia 26/05/2025 

 3. DO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS 

Durante todo o prazo do Item 2, os interessados poderão enviar suas propostas para o e-

mail: licitacaoipeuna@gmail.com 

 4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE MENOR VALOR 

GLOBAL 
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 5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 

5.1. Após concluído o prazo para o envio de propostas, será solicitado ao detentor da 

proposta de menor preço o envio dos documentos de habilitação. 

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, a contar da solicitação. 

5.3. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado pelo interessado para o envio das 

propostas. 

5.4. Caso seja constatado o não atendimento das condições de habilitação, o proponente 

será desclassificado e será convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa 

forma até que se obtenha interessado habilitado. 

5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por 

parte das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de três 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 

e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

5.6. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será 

encaminhado à autoridade competente para adjudicação, homologação ou 

revogação/anulação, quando for o caso. 

 6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A HABILITAÇÃO 

6.1. Contrato social e CNPJ; 

 

6.2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação 

da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a tributos federais e à dívida da União, expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal ou emitidas via Internet (www.receita.fazenda.gov.br), abrangendo as 

Contribuições Sociais; 

 

6.3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos 
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em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em vigor 

(www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 

 

6.4. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão de 

Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que o estabelecimento estiver situado; 

 

6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal ou através de sistema eletrônico (www.caixa.gov.br); 

 

6.6. Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos moldes do que 

estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011 (www.tst.jus.br); 

 

6.7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte - Certidão simplificada da 

Junta Comercial, referente ao enquadramento “ME”; 

 

6.8. Dados Cadastrais (modelo – Anexo I)  

 

6.9. Declarações (modelos estão em anexo – Anexo II e III). 

 

 7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

7.1. Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 

licitacaoipeuna@gmail.com, durante o prazo do Item 2. 

7.2. A impugnação a qualquer destes itens deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada para o endereço eletrônico do Item 7.1, durante o prazo do Item 2. 

 8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato, carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 

conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 9. DA DIVULGAÇÃO 

Concluída a presente Dispensa, o respectivo Termo de Autorização de Contratação será 

divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o determinar. 
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MARIA LUISA ZANONI PRATA 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

ANEXO I - DADOS CADASTRAIS 

 

a) Dados cadastrais da empresa: 

 

1. Razão Social: 

2. Endereço:       Bairro: 

3. Município:    Estado:   CEP: 

4. Inscrição no CNPJ: 

5. Inscrição Estadual: 

6. Telefone: (           )    Fax: (         ) 

7. E-mail:  

 

b) Dados obrigatórios do representante legal que assinará o contrato/ata: 

 

1. Nome: 

2. Nacionalidade:       Estado Civil: 

3. CPF:    RG:   Data nasc.:  

4. Endereço Resid.:      Bairro: 

5. Município:      Estado:  CEP: 

6. Cargo que ocupa na empresa: 

7. E-mail corporativo: 

8. E-mail particular: Telefone(s): 

 

c) Dados bancários da empresa: 

1. Banco: 

2. Agência: 

3. Conta corrente:  

 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
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A empresa            , no CNPJ               , por intermédio de seu representante 

legal                 , brasileiro (a), solteiro (a), casado (a), portador (a) do CPF N°                        e 

do RG N°                , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal n° 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

____________, XX de XXXXXXX de 202x. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

A empresa               , inscrita no CNPJ                  , com sede na Rua/Av.         , 

n°, Bairro           , na cidade                 , CEP          , DECLARA, para os devidos fins, que os 

serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme no art. 62, inciso IV, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

____________, XX de XXXXXXX de 202x. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 431/2025 

AVISO DE DISPENSA Nº 238/2025 

AVISO DE DISPENSA 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM OBTER 

PROPOSTAS ADICIONAIS 

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante, a Senhora Prefeita Maria Luisa 

Zanoni Prata, torna público que o realizará contratação direta, com critério de julgamento 

de menor valor por ITEM, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, manifestando interesse em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados. 

OBJETO: Aquisição de aparelhos telefônicos sem fio para manutenção das linhas 

telefônicas do setor da Saúde. 

Descrições e Quantidades 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 

 

      TELEFONE SEM FIO COM VISOR 
LUMINOSO E IDENTIFICAÇÃO DE 
CHAMADAS, VOLTAGEM 110/220 VOLTS E 
DISPLAY DIGITAL 

02 

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Dispensa de Licitação em razão do valor, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei nº 

14.133/2021. 

 2. DO PRAZO 

O prazo de publicação de 03 (três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quarta-feira, 21 de maio de 2025 Ano VII | Edição nº 1138 Página 11 de 33

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

CNPJ 44.660.603/0001-95 – INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 359.059.714.115 
Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 

CEP 13537-035 – www.ipeuna.sp.gov.br 
 

Capital da Agricultura Natural 
 

necessário entre a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a finalização de 

um processo. Este prazo de 3 dias úteis é crucial para garantir a publicidade e 

transparência das ações da administração pública, permitindo que interessados possam 

ter acesso às informações e participar das disputas, fica aberto o prazo para o 

oferecimento de propostas conforme a seguir: 

ENVIO DE PROPOSTAS 

INÍCIO DO PRAZO: 00:00h do dia 21/05/2025 

TÉRMINO DO PRAZO: 23:59h do dia 26/05/2025 

 3. DO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS 

Durante todo o prazo do Item 2, os interessados poderão enviar suas propostas para o e-

mail: licitacaoipeuna@gmail.com 

 4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE MENOR VALOR 

GLOBAL 

 5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 

5.1. Após concluído o prazo para o envio de propostas, será solicitado ao detentor da 

proposta de menor preço o envio dos documentos de habilitação. 

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, a contar da solicitação. 

5.3. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado pelo interessado para o envio das 

propostas. 

5.4. Caso seja constatado o não atendimento das condições de habilitação, o proponente 

será desclassificado e será convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa 

forma até que se obtenha interessado habilitado. 

5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por 

parte das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de três 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
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e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

5.6. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será 

encaminhado à autoridade competente para adjudicação, homologação ou 

revogação/anulação, quando for o caso. 

 6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A HABILITAÇÃO 

6.1. Contrato social e CNPJ; 

 

6.2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação 

da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a tributos federais e à dívida da União, expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal ou emitidas via Internet (www.receita.fazenda.gov.br), abrangendo as 

Contribuições Sociais; 

 

6.3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos 

em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em vigor 

(www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 

 

6.4. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão de 

Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que o estabelecimento estiver situado; 

 

6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal ou através de sistema eletrônico (www.caixa.gov.br); 

 

6.6. Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos moldes do que 

estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011 (www.tst.jus.br); 

 

6.7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte - Certidão simplificada da 

Junta Comercial, referente ao enquadramento “ME”; 

 

6.8. Dados Cadastrais (modelo – Anexo I)  
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6.9. Declarações (modelos estão em anexo – Anexo II e III). 

 

 7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

7.1. Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 

licitacaoipeuna@gmail.com, durante o prazo do Item 2. 

7.2. A impugnação a qualquer destes itens deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada para o endereço eletrônico do Item 7.1, durante o prazo do Item 2. 

 8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato, carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 

conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 9. DA DIVULGAÇÃO 

Concluída a presente Dispensa, o respectivo Termo de Autorização de Contratação será 

divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o determinar. 

 

MARIA LUISA ZANONI PRATA 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

ANEXO I - DADOS CADASTRAIS 

 

a) Dados cadastrais da empresa: 

 

1. Razão Social: 

2. Endereço:       Bairro: 

3. Município:    Estado:   CEP: 

4. Inscrição no CNPJ: 

5. Inscrição Estadual: 

6. Telefone: (           )    Fax: (         ) 

7. E-mail:  

 

b) Dados obrigatórios do representante legal que assinará o contrato/ata: 
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1. Nome: 

2. Nacionalidade:       Estado Civil: 

3. CPF:    RG:   Data nasc.:  

4. Endereço Resid.:      Bairro: 

5. Município:      Estado:  CEP: 

6. Cargo que ocupa na empresa: 

7. E-mail corporativo: 

8. E-mail particular: Telefone(s): 

 

c) Dados bancários da empresa: 

1. Banco: 

2. Agência: 

3. Conta corrente:  

 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 

 

A empresa            , no CNPJ               , por intermédio de seu representante 

legal                 , brasileiro (a), solteiro (a), casado (a), portador (a) do CPF N°                        e 

do RG N°                , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal n° 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

____________, XX de XXXXXXX de 202x. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

A empresa               , inscrita no CNPJ                  , com sede na Rua/Av.         , 

n°, Bairro           , na cidade                 , CEP          , DECLARA, para os devidos fins, que os 

serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e que 
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atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme no art. 62, inciso IV, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

____________, XX de XXXXXXX de 202x. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 435/2025 

AVISO DE DISPENSA Nº 239/2025 

AVISO DE DISPENSA 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM OBTER 
PROPOSTAS ADICIONAIS 

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante, a Senhora Prefeita Maria Luisa 
Zanoni Prata, torna público que o realizará contratação direta, com critério de julgamento 
de menor valor por ITÉM, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, manifestando interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados. 

OBJETO: Aquisição de itens de controle de insetos destinados ao setor de educação. 

Descrições e Quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

ARMADILHA LUMINOSA MODELO LATERAL PARA 
INSTALAÇÃO EM COLUNAS OU PAREDES, PARA ÁREA DE 
70M², COM 3 LÂMPADAS DE 15W, REATOR, PROTETOR 
DE LÂMPADA PETG, PLACA ADESIVA 450X220MM, 
BIVOLT, COR BRANCA  

14 

2 

PLACA ADESIVA REFIL PARA USO EM ARMADILHAS 
LUMINOSAS, REFIL UTILIZADO PARA TROCA E 
REPOSIÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
450X220MM 

100 

 

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Dispensa de Licitação em razão do valor, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei nº 
14.133/2021. 

 2. DOS PRAZOS 

2.1. DA PUBLICAÇÃO: 

 O prazo de publicação de 03 (três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo 
necessário entre a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a finalização de 
um processo. Este prazo de 3 dias úteis é crucial para garantir a publicidade e 
transparência das ações da administração pública, permitindo que interessados possam 
ter acesso às informações e participar das disputas, fica aberto o prazo para o 
oferecimento de propostas conforme a seguir: 

2.2. ENVIO DE PROPOSTAS 
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INÍCIO DO PRAZO: 00:00h do dia 21/05/2025 

TÉRMINO DO PRAZO: 23:59h do dia 26/05/2025 

2.3.  DO FORNECIMENTO: 

O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento do 

empenho.  

  

Caso a empresa não cumpra com o prazo estabelecido, automaticamente 

passaremos para a segunda empresa que ofertou o segundo menor valor. 

 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: R. 01 (um), nº 275 – Centro. 

Ipeúna/SP, CEP 13537- 035 (Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00 às 

11:30 e das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-feira). 

 

Os produtos deverão ser entregues de forma integral. 

 

 3. DO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS 

Durante todo o prazo do Item 2, os interessados poderão enviar suas propostas para o e-
mail: licitacaoipeuna@gmail.com 

 4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE VALOR POR 
ITÉM. 

 5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 

5.1. Após concluído o prazo para o envio de propostas, será solicitado ao detentor da 
proposta de menor preço o envio dos documentos de habilitação. 

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da solicitação. 

5.3. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado pelo interessado para o envio das 
propostas. 

5.4. Caso seja constatado o não atendimento das condições de habilitação, o proponente 
será desclassificado e será convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa 
forma até que se obtenha interessado habilitado. 

5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por 
parte das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de três 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

5.6. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será 
encaminhado à autoridade competente para adjudicação, homologação ou 
revogação/anulação, quando for o caso. 
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 6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A HABILITAÇÃO 

 

6.1. Contrato social e CNPJ; 

 

6.2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação 

da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a tributos federais e à dívida da União, expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal ou emitidas via Internet (www.receita.fazenda.gov.br), abrangendo as 

Contribuições Sociais; 

 

6.3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos 

em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em vigor 

(www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 

 

6.4. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão de 

Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que o estabelecimento estiver situado; 

 

6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal ou através de sistema eletrônico (www.caixa.gov.br); 

 

6.6. Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos moldes do que 

estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011 (www.tst.jus.br); 

 

6.7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte - Certidão simplificada da 

Junta Comercial, referente ao enquadramento “ME”; 

 

6.8. Dados Cadastrais (modelo – Anexo I)  

 

6.9. Declarações (modelos estão em anexo – Anexo II e III). 

 

 7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

7.1. Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 
licitacaoipeuna@gmail.com, durante o prazo do Item 2. 

7.2. A impugnação a qualquer destes itens deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada para o endereço eletrônico do Item 7.1, durante o prazo do Item 2. 

 8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 9. DA DIVULGAÇÃO 
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Concluída a presente Dispensa, o respectivo Termo de Autorização de Contratação será 
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o determinar. 

 

 

MARIA LUISA ZANONI PRATA 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 

 
ANEXO I - DADOS CADASTRAIS 

 
a) Dados cadastrais da empresa: 
 

1. Razão Social: 

2. Endereço:       Bairro: 

3. Município:    Estado:   CEP: 

4. Inscrição no CNPJ: 

5. Inscrição Estadual: 

6. Telefone: (           )    Fax: (         ) 

7. E-mail:  

 
b) Dados obrigatórios do representante legal que assinará o contrato/ata: 
 
1. Nome: 

2. Nacionalidade:       Estado Civil: 

3. CPF:    RG:   Data nasc.:  

4. Endereço Resid.:      Bairro: 

5. Município:      Estado:  CEP: 

6. Cargo que ocupa na empresa: 

7. E-mail corporativo: 

8. E-mail particular: Telefone(s): 
 
c) Dados bancários da empresa: 
1. Banco: 
2. Agência: 
3. Conta corrente:  
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
 
 

A empresa            , no CNPJ               , por intermédio de seu representante 

legal                 , brasileiro (a), solteiro (a), casado (a), portador (a) do CPF N°                        e 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quarta-feira, 21 de maio de 2025 Ano VII | Edição nº 1138 Página 20 de 33

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

CNPJ 44.660.603/0001-95 – INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 359.059.714.115 
Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 

CEP 13537-035 – www.ipeuna.sp.gov.br 
 

Capital da Agricultura Natural 
 

do RG N°                , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal n° 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
____________, XX de XXXXXXX de 202x. 
 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
A empresa               , inscrita no CNPJ                  , com sede na Rua/Av.         , 

n°, Bairro           , na cidade                 , CEP          , DECLARA, para os devidos fins, que os 

serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme no art. 62, inciso IV, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
____________, XX de XXXXXXX de 202x. 
 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 436/2025 

AVISO DE DISPENSA Nº 240/2025 

AVISO DE DISPENSA 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM OBTER 
PROPOSTAS ADICIONAIS 

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante, a Senhora Prefeita Maria Luisa 
Zanoni Prata, torna público que o realizará contratação direta, com critério de julgamento 
de menor valor GLOBAL, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, manifestando interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados. 

OBJETO: Aquisição de peças e óleo lubrificante destinados ao veículo que opera no setor 
de logradouros Aquisição de brinquedo multifuncional para área de playground, de alta 
qualidade e segurança com serviço de instalação/montagem e transporte inclusos. 

Descrições e Quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

PLAYGROUND INFANTIL COM 04 TORRES-CONTENDO 
BALANÇO, TORRES COBERTAS, PONTE, TUNEL, CANO DE 
BOMBEIRO, PAREDES DE ESCALADAS, ESCADA 
HORIZONTAL, ESCORREGADORES E ESCADA 
 
Observação: 01-ESCORREGADOR COMPOSTO POR 03 
DEGRAUS, 01 MOLINHA QUADRUPLA COM 04 ASSENTOS, 
03 MOLINHAS INDIVIDUAIS COM 01 ASSENTO, 01 
BALANÇO DUPLO MULTI COLORIDO COM 02 
CADEIRINHAS, 01-BRINQUEDO MULTIPLO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6,3 METROS DE LARGURA, 2,5 
METROS DE COMPRIMENTO E 2,3 METROS DE ALTURA 
PODENDO TER 5% DE VARIAÇÃO MÁXIMA, COMPOSTO 
POR: 01-ESCADA, 02-ESCORREGADORES, 01-PAREDE DE 
ESCALADA, 01-TÚNEL, 01-PONTE, 01-PONTE DE CORDAS 
E 04-TORRES COBERTAS. 

 

1 

 

a) O brinquedo deve ser fixado ao solo através de parafuso chumbadores no caso de piso 

rígido ou através de hastes chumbadas no caso de gramado ou areia. 

b) O playground se destina a crianças de até 3 anos, caso a empresa vencedora não 

apresente tal informação, assim como as adequações conforme determinado por normas 

brasileiras (ABNT), a mesma será desclassificada 

c) Todos os itens e o brinquedo completo devem atender integralmente a norma ABNT 

NBR 16071. 
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d) O vencedor deverá apresentar as seguintes amostras: 

•Amostra de 10 cm x 10cm de material laminado  

•Amostra de 10 cm do material utilizado nas torres 

•Amostra de 20 cm das cordas 

•Amostra de 10cm das correntes 

•Amostra do material das agarras 

•Amostra de 10 cm do cano inox 

•Amostra do assento circular do balanço de inclusão, com mecanismo de articulação 

•Amostra do projeto finalizado em formato renderizado para aprovação do setor 

solicitante 

•Amostra de todo e qualquer material utilizado na montagem do brinquedo 

e) Após a análise as amostras poderão ser retiradas na Prefeitura Municipal de Ipeúna no 
prazo de 20 dias úteis, ou serão incorporados ao patrimônio. 

 

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Dispensa de Licitação em razão do valor, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei nº 
14.133/2021. 

 2. DOS PRAZOS 

2.1. DA PUBLICAÇÃO: 

 O prazo de publicação de 03 (três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo 
necessário entre a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a finalização de 
um processo. Este prazo de 3 dias úteis é crucial para garantir a publicidade e 
transparência das ações da administração pública, permitindo que interessados possam 
ter acesso às informações e participar das disputas, fica aberto o prazo para o 
oferecimento de propostas conforme a seguir: 

2.2. ENVIO DE PROPOSTAS 

INÍCIO DO PRAZO: 00:00h do dia 21/05/2025 

TÉRMINO DO PRAZO: 23:59h do dia 26/05/2025 

2.3.  DO FORNECIMENTO: 

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias uteis, contados da assinatura do 

contrato.  

  

Os bens deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Rua Luiz Leme de 
Andrade, nº 365, bairro Jardim das Orquídeas. “Creche Municipal Pingo de Gente” 
 

Os produtos deverão ser entregues de forma integral. 
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 3. DO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS 

Durante todo o prazo do Item 2, os interessados poderão enviar suas propostas para o e-
mail: licitacaoipeuna@gmail.com 

 4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE VALOR GLOBAL. 

 5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 

5.1. Após concluído o prazo para o envio de propostas, será solicitado ao detentor da 
proposta de menor preço o envio dos documentos de habilitação. 

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da solicitação. 

5.3. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado pelo interessado para o envio das 
propostas. 

5.4. Caso seja constatado o não atendimento das condições de habilitação, o proponente 
será desclassificado e será convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa 
forma até que se obtenha interessado habilitado. 

5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por 
parte das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de três 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

5.6. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será 
encaminhado à autoridade competente para adjudicação, homologação ou 
revogação/anulação, quando for o caso. 

 6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A HABILITAÇÃO 

 

6.1. Contrato social e CNPJ; 

 

6.2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação 

da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a tributos federais e à dívida da União, expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal ou emitidas via Internet (www.receita.fazenda.gov.br), abrangendo as 

Contribuições Sociais; 

 

6.3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos 

em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em vigor 

(www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 

 

6.4. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão de 

Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que o estabelecimento estiver situado; 
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6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal ou através de sistema eletrônico (www.caixa.gov.br); 

 

6.6. Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos moldes do que 

estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011 (www.tst.jus.br); 

 

6.7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte - Certidão simplificada da 

Junta Comercial, referente ao enquadramento “ME”; 

 

6.8. Dados Cadastrais (modelo – Anexo I)  

 

6.9. Declarações (modelos estão em anexo – Anexo II e III). 

 

 7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

7.1. Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 
licitacaoipeuna@gmail.com, durante o prazo do Item 2. 

7.2. A impugnação a qualquer destes itens deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada para o endereço eletrônico do Item 7.1, durante o prazo do Item 2. 

 8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 9. DA DIVULGAÇÃO 

Concluída a presente Dispensa, o respectivo Termo de Autorização de Contratação será 
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o determinar. 

 

 

MARIA LUISA ZANONI PRATA 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 

 
ANEXO I - DADOS CADASTRAIS 

 
a) Dados cadastrais da empresa: 
 

1. Razão Social: 

2. Endereço:       Bairro: 

3. Município:    Estado:   CEP: 

4. Inscrição no CNPJ: 
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5. Inscrição Estadual: 

6. Telefone: (           )    Fax: (         ) 

7. E-mail:  

 
b) Dados obrigatórios do representante legal que assinará o contrato/ata: 
 
1. Nome: 

2. Nacionalidade:       Estado Civil: 

3. CPF:    RG:   Data nasc.:  

4. Endereço Resid.:      Bairro: 

5. Município:      Estado:  CEP: 

6. Cargo que ocupa na empresa: 

7. E-mail corporativo: 

8. E-mail particular: Telefone(s): 
 
c) Dados bancários da empresa: 
1. Banco: 
2. Agência: 
3. Conta corrente:  
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
 
 

A empresa            , no CNPJ               , por intermédio de seu representante 

legal                 , brasileiro (a), solteiro (a), casado (a), portador (a) do CPF N°                        e 

do RG N°                , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal n° 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
____________, XX de XXXXXXX de 202x. 
 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
A empresa               , inscrita no CNPJ                  , com sede na Rua/Av.         , 

n°, Bairro           , na cidade                 , CEP          , DECLARA, para os devidos fins, que os 

serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e que 
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atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme no art. 62, inciso IV, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
____________, XX de XXXXXXX de 202x. 
 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quarta-feira, 21 de maio de 2025 Ano VII | Edição nº 1138 Página 27 de 33

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

CNPJ 44.660.603/0001-95 – INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 359.059.714.115 
Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 

CEP 13537-035 – www.ipeuna.sp.gov.br 
 

Capital da Agricultura Natural 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 437/2025 

AVISO DE DISPENSA Nº 241/2025 

AVISO DE DISPENSA 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM OBTER 
PROPOSTAS ADICIONAIS 

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante, a Senhora Prefeita Maria Luisa 
Zanoni Prata, torna público que o realizará contratação direta, com critério de julgamento 
de menor valor por GLOBAL, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, manifestando interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em confecções para fornecer uniformes 
destinados aos alunos do setor de educação. 

Descrições e Quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

CAMISETAS MALHA PV (67% POLIÉSTER E 33% 
VISCOSE), GOLA CARECA (COM ACABAMENTO TIPO 
PUNHO NA COR ROYAL BIC), MANGA RAGLAN CURTA, 
COR AZUL IMPERIAL E DETALHES DE MANGA NA COR 
ROYAL BIC, COM ESTAMPAS SILK-SCREEN (FRENTE 
COLORIDA, SILK NAS DUAS MANGAS (COLORIDAS), 
COSTAS 1 COR (PRETO NOMES FORMANDOS), COM 
DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS TAMANHOS PP AO EGG 

200 

 

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Dispensa de Licitação em razão do valor, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei nº 
14.133/2021. 

 2. DOS PRAZOS 

2.1. DA PUBLICAÇÃO: 

 O prazo de publicação de 03 (três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo 
necessário entre a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a finalização de 
um processo. Este prazo de 3 dias úteis é crucial para garantir a publicidade e 
transparência das ações da administração pública, permitindo que interessados possam 
ter acesso às informações e participar das disputas, fica aberto o prazo para o 
oferecimento de propostas conforme a seguir: 

2.2. ENVIO DE PROPOSTAS 

INÍCIO DO PRAZO: 00:00h do dia 21/05/2025 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quarta-feira, 21 de maio de 2025 Ano VII | Edição nº 1138 Página 28 de 33

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

CNPJ 44.660.603/0001-95 – INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 359.059.714.115 
Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 

CEP 13537-035 – www.ipeuna.sp.gov.br 
 

Capital da Agricultura Natural 
 

TÉRMINO DO PRAZO: 23:59h do dia 26/05/2025 

2.3.  DO FORNECIMENTO: 

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias uteis, contados da assinatura do 

contrato.  

  

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: R. 01 (um), nº 275 – Centro. 

Ipeúna/SP, CEP 13537- 035 (Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00 às 

11:30 e das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-feira). 

 

Os produtos deverão ser entregues de forma integral. 

 

 3. DO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS 

Durante todo o prazo do Item 2, os interessados poderão enviar suas propostas para o e-
mail: licitacaoipeuna@gmail.com 

 4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE VALOR GLOBAL. 

 5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 

5.1. Após concluído o prazo para o envio de propostas, será solicitado ao detentor da 
proposta de menor preço o envio dos documentos de habilitação. 

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da solicitação. 

5.3. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado pelo interessado para o envio das 
propostas. 

5.4. Caso seja constatado o não atendimento das condições de habilitação, o proponente 
será desclassificado e será convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa 
forma até que se obtenha interessado habilitado. 

5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por 
parte das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de três 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

5.6. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será 
encaminhado à autoridade competente para adjudicação, homologação ou 
revogação/anulação, quando for o caso. 

 6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A HABILITAÇÃO 

 

6.1. Contrato social e CNPJ; 
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6.2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação 

da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a tributos federais e à dívida da União, expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal ou emitidas via Internet (www.receita.fazenda.gov.br), abrangendo as 

Contribuições Sociais; 

 

6.3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos 

em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em vigor 

(www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 

 

6.4. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão de 

Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que o estabelecimento estiver situado; 

 

6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal ou através de sistema eletrônico (www.caixa.gov.br); 

 

6.6. Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos moldes do que 

estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011 (www.tst.jus.br); 

 

6.7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte - Certidão simplificada da 

Junta Comercial, referente ao enquadramento “ME”; 

 

6.8. Dados Cadastrais (modelo – Anexo I)  

 

6.9. Declarações (modelos estão em anexo – Anexo II e III). 

 

 7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

7.1. Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 
licitacaoipeuna@gmail.com, durante o prazo do Item 2. 

7.2. A impugnação a qualquer destes itens deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada para o endereço eletrônico do Item 7.1, durante o prazo do Item 2. 

 8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 9. DA DIVULGAÇÃO 

Concluída a presente Dispensa, o respectivo Termo de Autorização de Contratação será 
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o determinar. 
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MARIA LUISA ZANONI PRATA 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 

 
ANEXO I - DADOS CADASTRAIS 

 
a) Dados cadastrais da empresa: 
 

1. Razão Social: 

2. Endereço:       Bairro: 

3. Município:    Estado:   CEP: 

4. Inscrição no CNPJ: 

5. Inscrição Estadual: 

6. Telefone: (           )    Fax: (         ) 

7. E-mail:  

 
b) Dados obrigatórios do representante legal que assinará o contrato/ata: 
 
1. Nome: 

2. Nacionalidade:       Estado Civil: 

3. CPF:    RG:   Data nasc.:  

4. Endereço Resid.:      Bairro: 

5. Município:      Estado:  CEP: 

6. Cargo que ocupa na empresa: 

7. E-mail corporativo: 

8. E-mail particular: Telefone(s): 
 
c) Dados bancários da empresa: 
1. Banco: 
2. Agência: 
3. Conta corrente:  
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
 
 

A empresa            , no CNPJ               , por intermédio de seu representante 

legal                 , brasileiro (a), solteiro (a), casado (a), portador (a) do CPF N°                        e 

do RG N°                , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal n° 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
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____________, XX de XXXXXXX de 202x. 
 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
A empresa               , inscrita no CNPJ                  , com sede na Rua/Av.         , 

n°, Bairro           , na cidade                 , CEP          , DECLARA, para os devidos fins, que os 

serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme no art. 62, inciso IV, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
____________, XX de XXXXXXX de 202x. 
 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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